
                                           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº: 223/2025
LINHARES -ES  14 de FEVEREIRO de 2025

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo 
municipal, com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste 
mui  respeitosamente  perante  vossa  conspícua  magnificência, 
apresentar a seguinte proposição:

INDICAÇÃO DE REMOÇÃO DO POSTE DE DENTRO 
DO QUINTAL DE MUNÍCIPE E REINSTALAÇÃO DO 
MESMO  EM  LOCAL  APROPRIADO  COM  HASTE  E 
LÂMPADA  DE  LED  NA  RUA  DAS  FLORES  S/N  - 
BAIRRO RIO QUARTEL - LINHARES-ES

Alicerçado  no  Art.  125,  inciso  II  do  Regimento  Interno,  movida  por 
extrema necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Chegou  ao  conhecimento  do  nobre  Edil,  reivindicação  feita  pela 
moradora sobre a atual localização de um poste de energia da  EDP 
BRASIL localizado  no  bairro  do  RIO QUARTEL,  no  qual  a  própria 
moradora deseja uma solução. Mediante a este problema a munícipe 
solicita ao  PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL através do Vereador 
em questão a  INDICAÇÃO DE REMOÇÃO DO POSTE DE DENTRO 
DO QUINTAL DE MUNÍCIPE E  REINSTALAÇÃO DO MESMO EM 
LOCAL APROPRIADO COM HASTE E LÂMPADA DE LED NA RUA 
DAS  FLORES  S/N  –  BAIRRO  RIO  QUARTEL  –  LINHARES-ES. 
Diante desta solicitação de extrema  URGÊNCIA,  nós acreditamos e 
confiamos que o PODER PÚBLICO MUNICIPAL atenderá a demanda 
apresentada pela moradora.

Mediante a visita realizada no local ficou claro a extrema necessidade 
do problema apresentado pela munícipe. A moradora relata que há um 
poste da EDP dentro de seu quintal e tem causado muita preocupação 

A moradora relata que em algumas situações ela fica temerosa por 
conta dessa fiação de alta tensão, que esta dentro do seu quintal  e por 
outro lado há uma um prejuízo financeiro conforme relato da moradora 
pois tem pago a iluminação pública e não tem usufruindo da mesma 
por conta que conforme foto apensada não há iluminação no poste em 
questão. De acordo com vários relatos dos próprios moradores essa 
deficiência  vem  gerando  muita  insegurança  para  os  residentes  do 
próprio  bairro,  pois  vem criando  situações  para  prática  de  furtos  e 
roubos,  deixando  desta  forma  toda  população  vulnerável  ao  crime 
organizado. 

Pedimos  que  o  setor  responsável,  quando  estiver  executando 
devido reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa 
anexa também as imagens do serviço realizado.

Desta  forma  solicitamos  que  essa  respeitável  casa  NOTIFIQUE a 
SECRETARIA  DE  OBRAS para  que  haja  URGENTEMENTE com  os 
devidos reparos.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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